
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

LICITAÇÕES

Subdefensoria Pública-Geral para Assuntos Administrativos

PREGÃO ELETRÔNICO

AVISO DE LICITAÇÃO

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

Pelo presente, com base nas atribuições estabelecidas na Lei Complementar nº 14.130/12, e considerando o atendimento às
disposições legais estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/21 e Resolução DPGE/RS n° 23/2023, o Diretor-Geral da Defensoria
Pública do Estado do Rio Grande do Sul ADJUDICA e HOMOLOGA o procedimento licitatório abaixo:

Processo nº 25/3000-0001357-4

Pregão Eletrônico nº 56/2025

Lote 01:ALPHA PRINT COMUNICAÇÃO VISUAL E EDITORA LTDA - CNPJ: 08.432.848/0001-00.

Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Sul

Rua Sete de Setembro, nº 666, Centro Histórico - Porto Alegre - RS

Publique-se.

Porto Alegre, 13 de outubro de 2025.

ROGERIO NEJAR DOS SANTOS

Diretor-Geral

Nilton Leonel Arnecke Maria
Rua Sete de Setembro, 666, 10º andar
Porto Alegre
Aline Corrêa Lovatto
Subdefensora Pública-Geral para Assuntos Administrativos
Rua Sete de Setembro, 666, 10º andar
Porto AlegreD
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Fone: 5132109403

Publicado no Caderno do Governo (DOE) do Rio Grande do Sul
Em 21 de outubro de 2025

Protocolo: 2025001336490

Publicado a partir da página:176
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Nome do arquivo: Materia_a35bd643-f359-45fc-8050-38d0eee1d257.pdf

Autenticidade: Documento íntegro

DOCUMENTO ASSINADO POR DATA CPF/CNPJ VERIFICADOR
__________________________________________________________________________________________________________________________________________

PROCERGS CENTRO DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COM 21/10/2025 12:11:02 GMT-03:00 87124582000104 assinatura válida

Responsável: LUIZ FERNANDO SALVADORI ZACHIA 22094644049
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Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infraestrutura
de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


